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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                               TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 23, de 10 de SETEMBRO de 2019.

Delibera pela aprovação da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2020, referente a Política de Assistência Social do município de Toledo.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 10 de setembro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná;
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Lei Orçamentária Anual de 2019, referente à Política de Assistência Social do município de Toledo-Paraná.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 10 de setembro de 2019.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA

Presidente do CMAS
Gestão 2017-2019
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 12 de setembro de 2019, Edição nº 2.404, Página 99.
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